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PORTARIA N°:  168/2025. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, SERGIO ROBERTO DEODATO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF n°: 040.952.904-47, RG nº: 2.227.756 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DE DOENÇAS - lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, símbolo: CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de julho de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

_____________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N°:  169/2025. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de 

Congo, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica deste município e demais legislação em vigor; 

 

 
RESOLVE, 
 

Art. 1º- Nomear, SUENIA MARIA OLIVEIRA NUNES, inscrita no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF n°: 086.807.964-25, RG nº:3.462.885 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado 

de COORDENADOR DE DIVISÃO DE RECEITAS, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO - 

lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, símbolo: CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de julho de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 
_____________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA, portadora do RG nº: 2670289 SSP/PB, e CPF n°: 

012.751.504-62, residente e domiciliada na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-
PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

V. Pelo término do prazo contratual 

VI. Por iniciativa do contratado 

VII. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

VIII. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 
2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

CONTRATANTE 
ANA ARACELE JORDÃO PEREIRA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS, portadora do RG nº: 3.713.323 SESP/DF, e CPF 
n°: 039.469.474-09, residente e domiciliada na Rua Manoel Duarte, Centro, Sumé-PB, 

para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 
Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 20H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

ILDECLECIA PEREIRA DE FREITAS 
CONTRATADA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA, portadora do RG nº: 3867558 SSDS/PB, e CPF 

n°: 126.925.534-70, residente e domiciliada na Rua Vandalva Sousa, Centro, Ouro 
Velho-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 
 

JAINE LARISSA MARQUES DA SILVA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSEANA DE ALMEIDA DIAS, portadora do RG nº: 3.549.607 SSDS/PB, e CPF n°: 
084.114.214-90, residente e domiciliada na Rua Luiz Tenório Leão, Centro, Caraúbas-

PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 40H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

JOSEANA DE ALMEIDA DIAS 
CONTRATADA 

 
 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA, portadora do RG nº: 1856905 SSP/PB, e CPF n°: 
030.371.404-29, residente e domiciliada no sítio Mulungu, Congo/PB, para a função de TÉC. 
DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
 

JOSELEIDE DE SOUZA FEITOSA 
CONTRATADA 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOSIANE ARAÚJO DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOSIANE ARAÚJO DA SILVA, portadora do RG nº: 2454812 SSP/PB, e CPF n°: 
753.860.034-53, residente e domiciliada na Rua, Com. João Marques Pereira, Centro, 

Serra Branca-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 44H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 

 
JOSIANE ARAÚJO DA SILVA 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 3452534 SSDS/PB, e CPF n°: 

068.355.714-97, residente e domiciliada na Rua Moises Conegundes de Oliveira, Centro, 
Congo-PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 36H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

ROSINEIDE FERREIRA DE LIMA  
CONTRATADA 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ALBERTO GENIVAL BEZERRA DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ALBERTO GENIVAL BEZERRA DA SILVA, portador do RG nº: 2.660.434 SSDS/PB, 
e CPF n°: 057.773.504-70, residente e domiciliado na Rua Aderaldo Pereira, Centro, 

Congo-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 
40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ALBERTO GENIVAL BEZERRA SILVA 
CONTRATADO 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO, portadora do RG nº: 8.762.151 SDS/PE, e 
CPF n°: 117.569.604-88, residente e domiciliado na Rua do Cemitério, Centro, 

Congo-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 
2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

ANALIA MARIANA GERMINO RIBEIRO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 139/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ANTÔNIO DE SOUZA QUEIROZ NETO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ANTÔNIO DE SOUZA QUEIROZ NETO, portador do RG nº: 4.235.242 SSDS/PB, e CPF 
n°: 124.931.844-08, residente e domiciliado no sitio Poço da Pedra, São João do Cariri-

PB, para a função de ENFERMEIRO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 30H 
semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 

dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
ANTÔNIO DE SOUZA QUEIROZ NETO 

CONTRATADO 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO, portadora do RG nº: 4.248.050 SSDS/PB, e CPF n°: 
708.703.184-89, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB, 

para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO - A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

JOYCE BARBOSA DE ARAÚJO 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
KAIKE FERRREIRA DO NASCIMENTO, portador do RG nº: 4688688 SSDS/PB, e CPF 

n°: 148.589.934-69, residente e domiciliado na Rua Antônio Cordeiro de Sousa, para a 
função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para 
o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 
40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

KAIKE FERREIRA DO NASCIMENTO 
CONTRATADO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARCIA ALVES FEITOZA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARCIA ALVES FEITOZA, portadora do RG nº: 2.593.689 SSDS;/PB, e CPF n°: 
043.652.184-92, residente e domiciliado na Rua Chateaubriand Pereira, Centro, 

Congo/PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

MARCIA ALVES FEITOZA  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES, portadora do RG nº: 1.846.000 SSDS/PB, 

e CPF n°: 029.597.904-64, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, 
Congo-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
  

MARIA NAZARÉ DE SOUSA RODRIGUES 
CONTRATADA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARTA GEORGIA ALVES, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARTA GEORGIA ALVES, portadora do RG/CPF n°: 091.590.684-85, residente e 
domiciliada no Sitio Poço Comprido, S/N, Área Rural, Congo-PB, para a função de TÉC. 

DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

  
MARTA GEORGIA ALVES 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MAYARA 
MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO, portadora do RG nº: 3.009.968 SSDS/PB, e CPF n°: 

080.263.304-80, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, Bairro Liberdade, Campina 
Grande/PB, para a função de ENFERMEIRA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para a UBS II, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 
40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 

  
MAYARA MELINNE DE OLIVEIRA CARNEIRO 

CONTRATADA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA PRISCILA PEREIRA DE LIMA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
PRISCILA PEREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 8986770 SDS/PE, e CPF n°: 106.261.364-
31, residente e domiciliada na Rua Minis. José Americo de Almeida, para a função de TÉC. DE 

ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 44H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
PRISCILA PEREIRA DE LIMA 

CONTRATADA 

 
 
 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES, portadora do RG nº: 4.248.020 SSDS/PB, e 
CPF n°: 122.976.984-61, residente e domiciliada na Rua José Marcolino de Oliveira, 

para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 
40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

SAMARA ALANE DOS SANTOS SALES 
CONTRATADA 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE 
VASCONCELOS, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM 
AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS, portadora do RG nº: 
2105091 SSDS/PB, e CPF n°: 043.910.594-36, residente e domiciliada na Rua Padre 
Cicero do Juazeiro, Centro, Camalaú-PB, para a função de TÉC. DE ENFERMAGEM-
EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO - A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 
2025. 

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
SANDRA MARGARIDA BERNARDO DE VASCONCELOS 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA TIARA STEPHANY MOURA PORTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
TIARA STEPHANY MOURA PORTO, portadora do RG nº: 745433 SDS/PB, e CPF n°: 
701.326.324-97, residente e domiciliada no sítio Juazeiro, Congo/PB, para a função de 

TÉC. DE ENFERMAGEM-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 
de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária de 
30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  

TIARA STEPHANY MOURA PORTO 
CONTRATADA 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA VERIDIANA BEZERRA XAVIER, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
VERIDIANA BEZERRA XAVIER, portadora do RG nº: 3.334.318 SSDS/PB, e CPF n°: 

079.820.324-27, residente e domiciliada na Rua Aleixo Bezerra, Centro, Sumé-PB, 
Congo/PB, para a função de ENFERMEIRA -EIP, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente + complementação federal (PISO SALARIAL), com carga horária 
de 30H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

  

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.2011.2048 MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – BLOCO CUSTEIO 600 Transf. Fundo a 
Fundo de Rec. Do SUS Prov. do Gov. Federal – Bloco Custeio 3.1.90.04.01 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.301.2011.2046 MANTER A 
GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 
2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
  

VERIDIANA BEZERRA XAVIER 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°        /2025. 

 
CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 
VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR RAFAEL NUNS DE MOURA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
RAFAEL NUNES DE MOURA SILVA, portador do RG nº: 4.071.466 SSDS/PB, e CPF 

n°: 113.219.944-19, residente e domiciliado na Av. Jacinto Dantas, Centro, Congo-PB 
para a função de DIGITADOR-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a 
Secretaria de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Um mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horaria de 40H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 

02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
RAFAEL NUNES DE MOURA SILVA 

CONTRATADO 
 
 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS, portador do RG nº: 3.750.046 SSP/PB, e CPF 
n°: 703.720.364-57, residente e domiciliado no sítio Poço Comprido, Congo-PB para a 

função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um 
centavo) pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

GUILHERME FRANCISCO DE FARIAS 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ HENRIQUE BEZERRA NETO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOSÉ HENRIQUE BEZERRA NETO, portador do RG nº: 4.119.069 SSDS/PB, e CPF 
n°: 703.991.264-30, residente e domiciliado na Rua José Alves Ribeiro, Centro, Congo-

PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um 
centavo) pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
  CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

JOSÉ HENRIQUE BEZERRA NETO 
CONTRATADO 

 
 
 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA MARIA GABRIELLE AMORIM DOS SANTOS, NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 
SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
MARIA GABRIELLE AMORIM DOS SANTOS, portadora do RG nº: 3.962.049 

SSDS/PB, e CPF n°: 700.607.304-98, residente e domiciliada na Rua Aderaldo Pereira, 
Centro, Congo/PB, para a função de PSICOPEDAGOGA-EIP, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para a Creche Municipal, no município de Congo-PB sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 20H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

  MARIA GABRIELLE AMORIM DOS SANTOS 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADA DE ACORDO COM AS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA, portadora do RG nº:3.187.689 SSDS/PB, e 
CPF n°: 066.906.324-07, residente e domiciliada na Rua Cel. Amaro de O. Travassos, 

n° 18, Centro, Congo-PB para a função de PROFESSORA (CIÊNCIAS) ENSINO 
FUNDAMENTAL II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no município de 
Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 2.851,78 (Dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais e 
setenta e oito centavos) pagos mensalmente, com carga horária de 25H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 
semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

ANA FRANCISCA BATISTA NOGUEIRA 
CONTRATADO 

 
 
 

 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
00002/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO, PARA CONSTRUÇÃO 
DO PARQUE DE EVENTOS – ETAPA 01 NO MUNICÍPIO DO CONGO/PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: AN PROJETOS, 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 874.197,39. 

Congo - PB, 10 de Junho de 2025 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO RAMO, PARA 
CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE EVENTOS – ETAPA 01 NO MUNICÍPIO DO 
CONGO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2025. 
DOTAÇÃO: 06.00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO. DESP. E LAZER 

13.392.2003.1042 CONSTRUIR PARQUE DE EVENTOS,706 Transferência Especial 

da União 4.4.90.51.01 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT 
Nº 70201/2025 - 11.06.25 - AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 

R$ 874.197,39. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ROBERTO NEVES DA COSTA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ROBERTO NEVES DA COSTA, portador do RG nº: 957972 SSP/PB, e CPF n°: 
002.706.117-54, residente e domiciliado no Sitio Campo do Velho, Coxixola/PB, para a 

função de TÉCNICO EM LABORÁTORIO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas, no município de Congo-PB 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) 
pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 

do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

  
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

ROBERTO NEVES DA COSTA 
CONTRATADO 

  
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ANDERSON LUIZ DA SILVA DUQUE, portador do RG nº: 7805758 SD/PE, e CPF n°: 
074.993.384-44, residente e domiciliado na Rua José Jeronimo Neto, Bairro Matadouro, 

Jataúba/PE, , para a função de PSICÓLOGO E-EMULTI-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para as UBS I e II, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente 
com carga horária de 40H. 
 PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.    
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

 
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 

ANDERSON LUIZ SILVA DUQUE 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA, portadora do RG nº: 4.105.116 SSDS/PB, e CPF n°: 

116.176.314-77, residente e domiciliada na Rua Con. João Marques Pereira, Centro, Serra 

Branca/PB, para a função de DENTISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO , no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) pagos mensalmente com carga horária 

de 30H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

DAYANNE ARAÚJO OLIVEIRA  
CONTRATADO 

 
  

 
 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA EVEN MORGANA DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora EVEN 

MORGANA DA SILVA, portadora do RG nº: 8.462.515 SDS/PE, e CPF n°: 094.228.874-29, 

residente e domiciliado na Rua Francisco de Melo, Centro, Sumé/PB, para a função de 

CIRURGIÃ DENTISTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 EVEN MORGANA DA SILVA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, NESTE 

ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora GLAYCE 

MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.434.889 SSDS/PB, e CPF n°: 

088.918.364-35, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Tiu, Centro, Congo/PB, para a função de 

TÉCNICA EM CONSULTÓRIO DENTÁRIO-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 

de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 

de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente com carga 

horária de 40H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 

2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
 

 GLAYCE MIQUELLINE ALVES DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

 

  
 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, NESTE 

ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ITALLA 

JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS, portadora do RG nº: 3852170 SSDS/PB, e CPF n°: 

095.080.554-80, residente e domiciliada na Rua Leopoldina Pereira de Vasconcelos, Centro, 

Amparo/PB, para a função de FARMACEUTICA/BIOQUIMICA-EIP, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.565,70 (Mil quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos) pagos 

mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ITALLA JOSSANA VASCONCELOS MEDEIROS 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor LUCAS 

DE OLIVEIRA PROCÓPIO, portador do RG nº: 3960391 SSDS/PB, e CPF n°: 106.249.264-

19, residente e domiciliado na Rua Av. Conego Bandeira, Centro, Caraúbas/PB, para a função de 

FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a 

Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 

2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.565,70 (Mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos) pagos 

mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 LUCAS DE OLIVEIRA PROCÓPIO 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, NESTE 

ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA, portadora do RG nº: 3.290.656 SSDS/PB, 

e CPF n°: 072.369.424-99, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo/PB, 

para a função de NUTRICIONISTA DO NASF-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 NAZALYNNE YASMIN DE SOUSA OLIVEIRA 
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor RICARDO 

LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, portador do RG nº: 5679341 SSP/PE, e CPF n°: 984.369.964-

53, residente e domiciliado no sítio Prata, Brejo da Madre de Deus/PE, para a função de 

CIRURGIÃO DENTISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 20H.  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR TIAGO ROMÁRIO MELO DE SALES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor TIAGO 

ROMÁRIO DE MELO SALES, portador do RG nº:3.783.535 SSDS/PB, e CPF n°: 111.734.814-

86, residente e domiciliado na Rua Minis. José Américo de Almeida, Centro, Congo/PB, para a 

função de EDUCADOR FÍSICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Academia 

de Saúde (E-multi), no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 40H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
 E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
  

______________________________________________ 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

TIAGO ROMÁRIO MELO DE SALES  
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR LUCAS NEVES HONORATO GOMES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora LUCAS 

NEVES HONORATO GOMES, portadora do RG nº: 4.115.444 SSDS/PB, e CPF n°: 

704.017.014-09, residente e domiciliado na Rua Ministro José Ámerico de Almeida, N° 534, 

Centro, Congo/PB, para a função de FARMACEUTICO/BIOQUIMICO-EIP, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para a Farmácia Básica Municipal, no município de Congo-PB 

sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.400,00 (Dois mil quatrocentos reais) pagos mensalmente com carga horária 

de 25H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 LUCAS NEVES HONORATO GOMES 
CONTRATADO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor RICARDO 

LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES, portador do RG nº: 5679341 SSP/PE, e CPF n°: 984.369.964-

53, residente e domiciliado no sítio Prata, Brejo da Madre de Deus/PE, para a função de 

CIRURGIÃO DENTISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos mensalmente com carga horária de 20H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
  CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA TAVARES 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA CAMILA FERREIRA DE LIMA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora CAMILA 

FERREIRA DE LIMA, portadora do RG nº: 4.431.589 SSDS/PB, e CPF n°:703.991.344-50, residente 

e domiciliado na Rua Manoel Firmino da Silva, Centro, Congo/PB, para a função de TÉCNICA EM 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015.  
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente com carga 

horária de 40H. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

  
Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

  
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 CAMILA FERREIRA DE LIMA 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NEVES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor MARCOS 

ROBERTO DOS SANTOS NEVES, portador do RG nº:1315862 SSP/PB, e CPF n°: 

631.302.974-72, residente e domiciliado na Rua Honório Ferreira Quintanas, n° 19, Centro, 

Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NEVES 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ROSIVAN WELITON OLIVEIRA CHAVES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ROSIVAN 

WELITON OLIVEIRA CHAVES, portador do RG nº:1856779 SSP/PB, e CPF n°: 038.735.334-

80, residente e domiciliado no Sitio Tatu, Área Rural, Congo-PB para a função de MOTORISTA-

EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de Ônibus Escolar, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ROSIVAN WELITON OLIVEIRA CHEVES 

CONTRATADO 

 
 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ANTONIO JOSE DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ANTONIO 

JOSE DA SILVA, portador do RG nº:1.530.223 SSP/PB, e CPF n°:805.930.034-20, residente e 

domiciliado no Sitio Carmo, Área Rural, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-

PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 

Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

ANTONIO JOSE DA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR SIMEY MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor SIMEY 

MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS, portador do RG nº:4288009 SSDS/PB, e CPF n°: 

108.999.494-01, residente e domiciliado na Rua Joaquim Alves Til, n° 807, Centro, Congo-PB 

para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor 

de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.     

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

SIMEY MAGDIEL DE SOUZA DOMINGOS 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR VICENTE ALVES FEITOSA NOGUEIRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor VICENTE 

ALVES FEITOSA NOGUEIRA, portador do RG nº:3.652.360 SSDS/PB, e CPF n°: 

107.105.884-37, residente e domiciliado no Sitio Riacho dos Cavalos, Área Rural, Congo-PB para 

a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de 

Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.    

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

VICENTE ALVES FEITOSA NOGUEIRA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOSE NILTON MELO DE MOURA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSE 

NILTON MELO DE MOURA, portador do RG nº:1822899 SSP/PB, e CPF n°: 064.173.734-36, 

residente e domiciliado na Rua Rosália Morais Lucas, Centro, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para Condutor de Ônibus 

Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.     

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 01 

de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JOSE NILTON MELO DE MOURA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSE JÚNIOR FARIAS SOUSA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOSE JÚNIOR FARIAS SOUSA, portador do RG nº:936116 SDS/PE, e CPF n°: 

130.729.624-64, residente e domiciliado na Rua Gov. Antônio Mariz, Centro, Congo-PB 
para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação 
de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.     
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 

02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
JOSE JÚNIOR FARIAS SOUSA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR EMESSON DA SILVA FEITOZA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EMESSON DA SILVA FEITOZA, portador do RG nº:3.634.108 SSDS/PB, e CPF n°: 
095.312.274-38, residente e domiciliado na José de Oliveira Marcolino, n°421, Centro, 

Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime 
de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 
Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, 
firmam o presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
 

CONTRATANTE 
 

EMESSON DA SILVA FEITOZA 
CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR SILVIO JOSÉ LIMA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
SILVIO JOSÉ LIMA SILVA, portador do RG nº:3750072 SSDS/PB, e CPF 
n°:106.874.464-22, residente e domiciliado no Sitio Riacho de Cima, Área Rural, Congo-

PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 

semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.     
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 

antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, 
firmam o presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
SILVIO JOSÉ LIMA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA, portador do RG nº:3.750.188 SSDS/PB, e CPF n°: 

100.567.154-04, residente e domiciliado na Rua Senador Rui Carneiro, Centro, Congo-
PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para Condutor de Ônibus Escolar, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um 
centavo) pagos mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 

objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.   
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 

do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, 
firmam o presente instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo a assinadas. 
 

Congo-PB, 
01 de 
julho 

de 
2025. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 
CONTRATANTE 

 
JOSÉ HELBER ALVES DA SILVA 

CONTRATADO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 170/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA, E DE OUTRO LADO O 
SENHOR WILLIAN WALLACE CUNHA LEITE, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
WILLIAN WALLACE CUNHA LEITE, portadora do RG nº: 4.143.930 SSDS/PB, e CPF 
n°: 702.635.644-52, residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, Bairro Liberdade, 

Campina Grande/PB, para a função de MÉDICO-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para a UBS I, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 12.000,00 (Doze mil reais) pagos mensalmente, 
com carga horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato.    
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 

Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 

de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

  
 

 WILLIAN WALLACE CUNHA LEITE 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 
AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 
EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO A SENHORA LORRANE NATIELLY SALES PEREIRA, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
LORRANE NATIELLY SALES PEREIRA, portadora do RG nº: 4250018 SSDS/PB, e 
CPF n°: 708.748.064-29, residente e domiciliada no Distrito do Pendurão, Congo/PB, 

para a função de FISIOTERAPEUTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
a Clínica Municipal de Reabilitação, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos 
mensalmente, com carga horária de 20H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) 
semanas e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término 
do contrato. 
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 

      II.            Por iniciativa do contratado 

   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 LORRANE NATIELLY SALES PEREIRA 
CONTRATADA 

 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ, portadora do RG nº: 3.300.066 SSDS/PB, e CPF n°: 

075.190.154-75, residente e domiciliada na Rua Eduardo Tolentino Leite, Centro, Camalaú/PB, 

para a função de FISIOTERAPEUTA-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a 

Clínica Municipal de Reabilitação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária de 

25H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.  

 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MAYARA NIEDJA MIRANDA SÁ  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ MIKAEL DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

MIKAEL DA SILVA, portadora do RG/CPF n°: 708.748.064-29 SSDS/PB, residente e 

domiciliada na Rua José Genuino das Neves, Congo/PB, para a função de FISIOTERAPEUTA-

EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Clínica Municipal de Reabilitação, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.600,00 (Mil e seiscentos reais) pagos mensalmente, com carga horária de 

20H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
  

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

JOSÉ MIKAEL DA SILVA  

CONTRATADO 
 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ SÉRGIO BATISTA GANÇALVES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

SÉRGIO BATISTA GONÇALVES, portador do RG nº: 2301215 SSP/PB, e CPF n°: 

053.301.094-26, residente e domiciliado no sítio Barra do Rio, zona rural, Congo-PB para a função 

de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

JOSÉ SÉRGIO BATISTA GONÇALVES 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA 

DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR, portador do RG nº: 9819430 SDS/PE, e CPF n°: 

114.533.044-44, residente e domiciliado na Rua Rosalia Morais Lucas, zona urbana, Congo-PB 

para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JONILDO ALVES PEREIRA JUNIOR 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ JUCELINO DE MORAIS SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

JUCELINO DE MORAIS SILVA, portador do RG nº: 3461804 SSDS/PB, e CPF n°: 

082.533.644-90, residente e domiciliado no sítio Carmo, zona rural, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JOSÉ JUCELINO DE MORAIS SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ____158_/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA 

MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA 

BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA 

NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, 

DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR ADRIANO ALVES 

DE OLIVEIRA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ADRIANO 

ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG nº: 6620151 SDS/PB, e CPF n°: 012.523.114-86, 

residente e domiciliado no sítio Poço Comprido, zona rural, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA 

 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____159/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-

81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA 

PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O 

SENHOR MARCIO ALVES FEITOSA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO 

DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor MARCIO 

ALVES FEITOSA, portador do RG nº: 2754873, e CPF n°: 076.070.484-80, residente e 

domiciliado na Rua Chateubriand Pereira, centro, zona urbana, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

MARCIO ALVES FEITOSA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ___160__/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR SIDIONE DA SILVA BATISTA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor SIDIONE 

DA SILVA BATISTA, portador do RG nº: 68.154.198-2, e CPF n°: 436.587.638-41, residente e 

domiciliado no sítio Riacho do Algodão, centro, zona urbana, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

SIDIONE DA SILVA BATISTA  

CONTRATADO 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: __161___/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR EDILSON SANTOS DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor EDILSON 

SANTOS DA SILVA, portador do RG nº:3141245 SSP/PB, e CPF n°: 078.046.164-90, residente 

e domiciliado na Rua Manoel Fernandes de Moura, Centro, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo a assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

EDILSON SANTOS DA SILVA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: __162___/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, NESTE 

ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, portador do RG nº: 3.423.802 SSP/PB, e 

CPF n°: 078.317.254-07, residente e domiciliado na Rua Ministro José Americo, Congo-PB para 

a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, 

no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 

QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras formalidades, 

nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS 

CONTRATAD 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: __163___/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR ENOQUE CANDIDO FEITOZA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor ENOQUE 

CANDIDO FEITOSA, portador do RG nº: 1.687.032 SSP/PB, e CPF n°: 753.118.284-04, 

residente e domiciliado na Rua Rosalia Morais Lucas, Centro, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ENOQUE CANDIDO FEITOZA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _164____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR FRANCISCO FARIAS 

LACERDA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

FRANCISCO FARIAS LACERDA, portador do RG nº: 1.856.705 SSP/PB, e CPF n°: 

258.233.718-88, residente e domiciliado no Sítio Ema, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que sejaE por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

FRANCISCO FARIAS LACERDA 

CONTRATADO 

 

 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ____165_/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ VAMBERTO DA SILVA, 

NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

VAMBERTO DA SILVA, portador do RG nº: 50.902.536-5, e CPF n°: 286.148.508-67, residente 

e domiciliado no sítio Carmo, Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

JOSÉ VAMBERTO DA SILVA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR LINDOMAR RAMOS DE 

ARAÚJO, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, portador do RG nº: 1.856.780 SSP/PB, e CPF n°: 

033.337.004-09, residente e domiciliado na Rua Governador Antonio Mariz, Centro, Congo-PB 

para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 

Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO 

CONTRATADO 

 

 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOÃO PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE, 

NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS 

SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOÃO 

PAULO RAMOS ARAÚJO CAVALCANTE, portador do RG nº: 3.866.987 SSDS/PB, e CPF 

n°: 112.899.744-46, residente e domiciliado na Rua Cel. Amaro de Oliveira Travassos, Centro, 

Congo-PB para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o 

Centro de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

 

JOÃO PAULO RAMOS DE ARAÚJO CAVALCANTE  

CONTRATADO 
 



 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXV /EDIÇÃO 01 DE JULHO DE 2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR FABIORMAR FERNADES ALVES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

FABIORMAR FERNADES ALVES, portador do RG nº: 3.868.255 SSDS/PB, e CPF n°: 

708.029.104-67, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves Farias, Centro, Congo-PB para a 

função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, 

no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

FABIORMAR FERNADES ALVES 

CONTRATADO 

 
 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO O SENHOR FABIO JUNIOR GALDINO DE 

SOUSA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor FABIO 

JUNIOR GALDINO DE SOUSA, portador do RG nº: 3750372 SSDS/PB, e CPF n°: 

105.013.054-59, residente e domiciliado no Sítio Santa Rita, Centro, Congo-PB para a função de 

MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Saúde, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.705,41 (Mil e setecentos e cinco reais e quarenta e um centavo) pagos 

mensalmente, com carga horária de 48H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

500 Recursos não Vinculados de Impostos  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que sejaE por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

FABIO JUNIOR GALDINO DE SOUSA  

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: __212___/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMA LADO, A 

PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. VICENTE 

NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 08.870.164/0001-81, 

REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA EMANOELA SOUSA 

PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A 

SENHORA SHIRLEY DE MOURA SANTOS, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora SHIRLEY 

DE MOURA SANTOS, portadora do RG nº: 4.420.868 SSDS/PB, e CPF n°: 717.168.924-73, 

residente e domiciliada no sítio Juazeiro, Congo/PB, para a função de TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 

2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

SHIRLEY DE MOURA SANTOS 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: ____213_/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE 

NA AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; 

CNPJ N° 08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA 

CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO A SENHORA GLEICA LEITE DA SILVA 

LIMA, NESTE ATO DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS 

CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora GLEICA 

LEITE DA SILVA LIMA, portadora do RG nº: 4.169.857 SSDS/PB, e CPF n°: 095.937.444-28, 

residente e domiciliada na Rua Lindolfo Campos, Centro, Congo/PB, para a função de TÉCNICA 

EDUCACIONAL DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 

por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 

2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.     

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

GLEICA LEITE DA SILVA LIMA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: __209___/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA ANA FRANCISCA FERNANDES SALES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 

FRANCISCA FERNANDES SALES, portadora do RG nº: 3.868.6518 SSDS/PB, e CPF n°: 

126.631.504-79, residente e domiciliada na Rua Vicente Nogueira Filho, Centro, Congo/PB, para 

a função de TÉCNICA ADMINISTRATIVA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

ANA FRANCISCA FERNANDES SALES 

CONTRATADA 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 

LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, portadora do RG nº: 50.188.759-3 SSP/SP, e CPF n°: 

121.672.464-47, residente e domiciliada na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo/PB, para a 

função de PSICÓLOGA DO CAPS-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro 

de Atenção Psicossocial - CAPS, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 

serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 

julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 2.000,00 (Dois mil e reais) pagos mensalmente, com carga horária de 20H 

semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.    

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

 

LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: _____/2025. 

 

CONTRATO 

ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA AVENIDA DR. 

VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JOSIANN 

MURIELL DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº: 8321674 SDS/PE, e CPF n°: 

089.254.664-65, residente e domiciliada na Rua Dom Luiz de Brito, Centro, Brejo da Madre de 

Deus/PE, para a função de PSICÓLOGA ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL-EIP, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, para o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, no município 

de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 

com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) pagos mensalmente, com carga horária de 40H 

semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, 04 (quatro) semanas 

e 2 (dois) dia, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, não 

sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.    

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 

§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

 

CONTRATANTE 

JOSIANN MURIELL DA SILVA SANTOS 

CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 219/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A SENHORA ANA SABRINA PIONE DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA SABRINA 

PIONE DA SILVA, portadora do RG nº: 107.150.134-83 SSDS/PB, e CPF n°: 107.150.134-83, residente 

e domiciliada na Rua Vicente José Bezerra, Centro, Congo-PB para a função de VISITADORA DO 

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 

Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro 

de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 ANA SABRINA PIONE DA SILVA 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 220/2025. 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A SENHORA MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
 CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora MÍRYAN 

LAYANNE NUNES BEZERRA, portadora do RG nº: 4.431.464 SSDS/PB, e CPF n°: 136.384.744-96, 

residente e domiciliada na Rua José Queirós de Freitas, Centro, Congo-PB para a função de 

VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 

de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro 

de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

MÍRYAN LAYANNE NUNES BEZERRA  
CONTRATADA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 221/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A SENHORA ELLEN MAYARA MOURA ALVES, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ELLEN 

MAYARA MOURA ALVES, portadora do RG nº: 4.431.485 SSDS/PB, e CPF n°: 703.991.854-

45, residente e domiciliada na Rua Pedro Lucas, Centro, Congo-PB para a função de 

VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas 

e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, 

não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 
 ELLEN MAYARA MOURA ALVES 

CONTRATADA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 222/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A SENHORA ANA CARLA DE ARAÚJO LIMA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora ANA 

CARLA DE ARAÚJO LIMA, portadora do RG nº: 4.711.867 SSDS/PB, e CPF n°: 153.924.294-

32, residente e domiciliada na Rua Joaquim Alves Til, Centro, Congo-PB para a função de 

VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas 

e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, 

não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
 CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025. 
   

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

  
CONTRATANTE 

  
  

 ANA CARLA DE ARAÚJO LIMA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 223/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O A SENHORA JANAINA FERREIRA BATISTA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora JANAINA 

FERREIRA BATISTA, portadora do RG nº: 3.553.703 SSDS/PB, e CPF n°: 086.860.404-62, 

residente e domiciliada na Rua Rosalia Morais Lucas, Centro, Congo-PB para a função de 

VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime de 

prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 

de 30 de julho de 2015. 
  
CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) semanas 

e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2025, 

não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

  
CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
  
CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
 CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

 JANAINA FERREIRA BATISTA 
CONTRATADA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 214/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR GILVANIO BERNARDO DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 

GILVANIO BERNARDO DA SLVA, portadora do RG nº: 4.303.555 SSP/PB, e CPF n°: 

129.388.224-05, residente e domiciliado na Rua José Lucas Irmão, Centro, Congo-PB para a 

função de GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA-EIP, lotado na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre o regime 

de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 

137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.518,00 (Mil e quinhentos e dezoito reais) pagos mensalmente, com carga 

horária de 40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro 

de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
  
  
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 duas vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 

01 de 

julho 

de 

2025.  
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  

 GILVANIO BERNARDO DA SILVA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 215/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO A SENHORA NICOLE FERANDESA DA SILVA, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora NICOLE 

FERNANDES DA SILVA, portadora do RG nº: 4.435.197  SSP/PB, e CPF n°: 104.882.044-02, 

residente e domiciliada na Rua José Alves Ribeiro, Centro, Congo-PB, para a função de 

ASSISTENTE SOCIAL-EIP, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Econômico, para o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, no 

município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 

Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais) pagos mensalmente, com carga horária de 

30H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no desempenho 

de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação pretendidos pelo 

CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro 

de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
  
CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

NICOLE FERNADES DA SILVA 

CONTRATADA 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 216/2025. 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE NA 

AVENIDA DR. VICENTE NOGUEIRA BATISTA, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELA PREFEITA FLÁVIA 

EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO, DENOMINADA CONTRATANTE, E DE 

OUTRO LADO O SENHOR JOSÉ JOSIVAL DA SILVA ALVES JUNIOR, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor JOSÉ 

JOSIVAL DA SILVA ALVES JUNIOR, portador do RG nº: 3.812.430 SSDS/PB, e CPF n°: 

104.719.654-99, residente e domiciliado na Rua Manoel F da Silva, Centro, Congo-PB para a 

função de SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ-EIP, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Econômico, no município de Congo-PB sobre 

o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei 

Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração será 

correspondente a R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais) pagos mensalmente, com carga horária de 

40H semanais. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser reincidido, 

quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o CONTRATADO no 

desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos objetivos de contratação 

pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses e 04 (quatro) 

semanas e 02 (dois) dias, iniciando em 01 de julho de 2025, e encerrando-se em 31 de dezembro 

de 2025, não sendo devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   

 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer outras 

formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
        I.            Pelo término do prazo contratual 
      II.            Por iniciativa do contratado 
   III.            Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
   IV.            Pela extinção da causa transitória da contratação. 
§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com antecedência 

mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após oportunizado 

ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo administrativo. 
  
CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese de o contratado por qualquer razão ficar impossibilitado de 

prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a CONTRATANTE 

com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro de 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato estiver em 

vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico do Município e a 

Legislação Previdenciária concernente. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao calendário da 

folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição previdenciária para o 

INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida pelo INSS, quando o valor 

mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do parágrafo 

§ 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

nos termos do artigo 8º. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de 

dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

08.243.2009.2033 MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  

660 Transf. de Recursos do Fundo Nacional da Ass. Social – FNAS  

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para dirimir 

qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente 

instrumento em 02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
  

Congo-PB, 01 de julho de 2025. 
  

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
  

CONTRATANTE 
  
  

  JOSÉ JOSIVAL DA SILVA ALVES JUNIOR 

 
 


